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OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA D.E.
Nº 222/2022 - DJ/NOVACAP, CELEBRADO
EM 03/11/2022, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA CIVIL
ENGENHARIA LTDA.

LOTE: 04

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Edificações, CARLOS
ALBERTO SPIES, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos domiciliados em Brasília/DF, e a empresa CIVIL
ENGENHARIA LTDA, estabelecida no SCIA, Quadra 14, Conj. 04, Lote S/N, Guará/DF, CEP: 71.250-
125, inscrita no CNPJ sob o n° 01.710.170/0001-22, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato
representada pela Senhora TEREZA CHRISTINA COELHO CAVALCANTI, brasileira, casada, engenheira civil,
domiciliada no Jardim Botânico/DF, conforme Ato Cons�tu�vo: Contrato Social (Doc. SEI/GDF
nº 97610272 p.2), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc.
SEI/GDF nº 152143369), o Voto do Senhor Diretor de Edificações (Doc. SEI/GDF nº 152718562) e a
Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 152725224), com fundamento na Lei
nº 13.303, de 2016, e o que mais constam dos Processos SEI/GDF nºs 00112-00020257/2022-61 de
conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo é a prorrogação do prazo de execução do Contrato de
Empreitada de Obra de Engenharia nº 222/2022 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 98228219).

1.1.1. Prorroga-se o prazo de execução por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, passando seu
término de 21/11/2024 para 21/03/2025.

 

2. CLÁUSULA  SEGUNDA - DA GARANTIA

2.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais cláusulas e condições do Contrato em tela,
do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109900817&id_procedimento_atual=106549847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=292447c1f3ae356d37b57c32f69aac5e255aa15efd5b57f295a0b561c9654303
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=169985098&id_procedimento_atual=106549847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d68df59919ec3b319c7cff94e32fee740fc42801c2c6e6c78bcab1124be40045
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=170609895&id_procedimento_atual=106549847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e6c330d784d7a9b8879defc54336ebfee12f0130fb6b663824a22b5e6cd71009
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=170617085&id_procedimento_atual=106549847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d9f4bbd64def6b0f4c69d4fc5832a024d7d3f76fd0b21a2bd1b057e0eb0e05e5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=106549847&id_procedimento_atual=106549847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=94d5fa0765fc78ed59882983c8fe2e283e2da7474f42082158579dd6e63273aa
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=110573161&id_procedimento_atual=106549847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=abb5e78e03ba257cbddc8408a5352681a9829825eb529d895522fa08ebcb6d55


 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

4.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO SPIES

DIRETOR DE EDIFICAÇÕES

CIVIL ENGENHARIA LTDA

TEREZA CHRISTINA COELHO CAVALCANTI

 

Documento assinado eletronicamente por TEREZA CHRISTINA COELHO CAVALCANTI, RG n.º
1778345 - SSP/DF, Usuário Externo, em 17/10/2024, às 12:52, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 17/10/2024, às
16:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 17/10/2024, às 16:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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